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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Caiabu, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Caiabu poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.caiabu.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/caiabu
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 041/2024, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.

“Dispõe  sobre  a  convocação
do  aprovado  no  Processo
Seletivo  nº  02/2023,  que
especifica”.

SUELEN NARA MATOS MATIVE, Prefeita do Município
de Caiabu, no exercício das atribuições que lhe confere o
art. 67 inciso VIII da Lei Orgânica do Município de Caiabu –
SP.

CONSIDERANDO a competência privativa para edição
de Portarias estabelecida no artigo 67 inciso VIII  da Lei
Orgânica do Município de Caiabu – SP;

RESOLVE:
Art. 1º  CONVOCAR, para tomar posse no emprego

público, o candidato aprovado em Processo Seletivo nº
02/2022,  realizado  nesta  cidade,  a  comparecer  na
Prefeitura Municipal, localizada na Rua Manoel Francelino
Borges,  365 –  Caiabu –  SP,  das 08h às 17h,  portando
cópias  autenticadas  dos  documentos  peculiares  ao
emprego  ou  acompanhado  dos  originais,  em  regime
contratual  CLT  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  e
legislação  aplicável,  abaixo  relacionado  em  suas
respectivas  funções:
Class. Cargo Nome

08º Procurador Jurídico Diogo Takashi Ogura

Art.  2º  O  candidato  acima  relacionado  deverá
apresentar  no  Departamento  de  Recursos  Humanos,
munido de seus documentos pessoais e terá o prazo de 05
(cinco)  dias  úteis  para  tomar  posse  em sua  respectiva
função pública, perdendo o direito a vaga se não obedecido
rigorosamente o prazo.

§ 1º: O candidato contratado deverá apresentar no ato:
Duas fotos 3x4;
Cópia autenticada: do RG, do CPF, do PIS/PASEP, do

Título de Eleitor (com comprovante de votação a última
eleição), da Certidão de Nascimento (se for solteiro), ou de
Casamento (se for casado), do Certificado de Reservista ou
de quitação com o Serviço Militar (se for do sexo masculino
e menor de 45 anos), da Certidão de Nascimento de filhos
(se os possuir);

Atestado de saúde expedido pelo Órgão Municipal de
Saúde;

Certidão Negativa de Antecedentes Criminais expedida
pelo órgão competente da região de seu domicílio;

Declaração de acúmulo ou não, de cargo, função ou
emprego, nas esferas municipal, estadual ou federal;

Declaração  de  que  não  percebe  proventos  de
aposentadoria do regime Próprio da Previdência Social, em

atendimento  ao  disposto  no  §  10,  do  Artigo  37,  da
Constituição Federal e da Emenda Constitucional No 20/98;

Comprovante  da  escolaridade  conforme  consta  dos
itens 1.3.1 a 1.16.2., deste Edital. Curso Superior de Direito
Registro  no  OAB .  candidato  que  não  comprovar  haver
concluído sua habilitação para o exercício das atribuições
do emprego, será eliminado do Concurso Público;

Outros  documentos  que  a  Administração  Municipal
julgar necessários;

O  candidato  terá  exaurido  os  direitos  de  sua
habilitação, no Concurso Público, caso se verifique qualquer
das seguintes hipóteses, nos prazos previstos:

Não atender à convocação para a contratação;
Não  apresentar  no  ato  da  contratação,  documentos

relacionados no Item 8.4 do Edital;
Não entrar em exercício do Emprego, dentro do prazo

legal
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Caiabu, 30 de janeiro de 2024.

SUELEN NARA MATOS MATIVE
Prefeita Municipal

Registrada  nesta  Secretaria  no  livro  competente,
publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

CLEONICE ALVES SILVA BORGES SANTOS
Diretora de Administração

...........................................................................................................
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CAMARA MUNICIPAL DE CAIABU
Rua Edgard Silveira Correia, 313,  Centro. CAIABU-SP

CNPJ: 44.856.359/0001-30

Mês/Ano

12/2023

Folha Mensal
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Quadro de Cargos e Salários 26/01/2024

Cargo Nome do Cargo Nome Referência Salarial ValorRef. Salarial

0007 DIRETOR DE SECRETARIA DIRETOR DE SECRETERIA
(3B)

4.621,780014

0006 OFICIAL LEGISLATIVO OFICIAL LEGISLATIVO 4.563,240004

0005 PRESIDENTE PRESIDENTE 4.371,970003

0003 PROCURADOR JURÍDICO PROCURADOR JURÍDICO 6.612,760002

0011 SERVENTE SERVENTE 1.579,000007

0008 TESOUREIRO TESOUREIRO 3.372,740006

0002 VEREADOR SUBSIDIOS 3.021,810001

Quantidade: 7

Fiorilli S/C Software Ltda.  [4/evandro/CAMARA.EVANDRO] {7.5.382.36.17418/B/17418}

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Cargos e Salários

Cargos e Salários
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CAMARA MUNICIPAL DE CAIABU
Rua Edgard Silveira Correia, 313,  Centro. CAIABU-SP

CNPJ: 44.856.359/0001-30

Data Base
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Relação de Cargos, Funções e Empregos 26/01/2024

31/12/2023

Denominação

Cargo

Efetivo

Providos Vagos Total

Comissão

Confiança

Providas Vagas Total

Emprego

Efetivo

Providos Vagos Total

Contrato

Temporário

Providos Vagos Total

0002-VEREADOR 8 1 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0003-PROCURADOR JURÍDICO 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0005-PRESIDENTE 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0

0006-OFICIAL LEGISLATIVO 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0007-DIRETOR DE SECRETARIA 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0008-TESOUREIRO 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0010-SERVENTE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0011-SERVENTE 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0004-CONTADOR 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0012-FAXINEIRA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1

0013-AUTONOMO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

13 2 15 1 0 1 0 0 0Quantidade Total: 11 0 1 1

Fiorilli S/C Software Ltda.  [4/evandro/CAMARA.EVANDRO] {7.5.382.36.17418/B/17418}
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JAN/2023 A DEZ/2023

Câmara Municipal de Caiabu

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

DESPESA COM PESSOAL
JAN/2023 FEV/2023 MAR/2023 ABR/2023 MAI/2023 JUN/2023 JUL/2023 AGO/2023 SET/2023 OUT/2023 NOV/2023 DEZ/2023

TOTAL

PROCESSADOS

DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)

LIQUIDADAS
(últimos 12

meses)

(a)

INSCRITAS EM

PAGAR NÃO

RESTOS A 

(b)

29.408,48 39.131,85 33.345,22 33.771,27 29.979,95 29.111,50 35.751,26 31.669,03 30.703,38 34.599,08 42.759,15 398.461,85 0,0028.231,68Venctos.e Vantagens Fixas - Pessoal ativo
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Contratação Temporária
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Terceirização de Mão-de-Obra (art.18, pár.1º da L.R.F.)

26.930,58 31.778,19 28.546,45 28.546,45 28.546,45 28.546,45 28.546,45 28.546,45 28.546,45 28.546,45 28.546,45 342.557,40 0,0026.930,58Remuneração de Agentes Políticos
14.086,82 17.376,72 14.204,18 14.225,55 14.437,07 14.437,08 14.682,01 14.655,89 14.898,72 15.097,54 22.582,27 184.526,42 0,0013.842,57Encargos Sociais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Inativos, Pensionistas e Outros Benefícios Previdênciários
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Outras Despesas e Obrigações (variáveis)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Despesas de Exerc.Anteriores
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Sentenças Judiciais
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Compensações a Regimes de Previdência

70.425,88 88.286,76 76.095,85 76.543,27 72.963,47 72.095,03 78.979,72 74.871,37 74.148,55 78.243,07 93.887,87 925.545,67 0,0069.004,83  SUBTOTAL ( I )

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Decorrentes Decisão Judicial e Exercício Anteriores
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Despesa com Inativos e pensionistas custeadas com recursos vinculados

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00  SUBTOTAL ( II )

70.425,88 88.286,76 76.095,85 76.543,27 72.963,47 72.095,03 78.979,72 74.871,37 74.148,55 78.243,07 93.887,87 925.545,67 0,0069.004,83  TOTAL LÍQUIDO (III) = ( I - II )

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL

25.928.209,84RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

25.928.209,84RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

925.545,67 3,57DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b)

1.555.692,59 6,00LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

1.477.907,96 5,70LIMITE PRUDENCIAL (VII) =  (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

1.400.123,33 5,40LIMITE DE ALERTA (VIII) =  (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

Relatório de Gestão Fiscal
Relatório de Gestão Fiscal



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE CAIABU

Conforme Lei Municipal nº 300/2018 de 02 de outubro de 2018

Terça-feira, 30 de janeiro de 2024 Ano VII | Edição nº 799 Página 6 de 6

Município de Caiabu - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JAN/2023 A DEZ/2023

Câmara Municipal de Caiabu

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (art. 15 da LC 178/2021)

PercentualPARÂMETROS PARA REDUÇÃO DO EXCEDENTE DE DTP (art. 15 da LC 178/2021)

 Limite Máximo (IX) (%) (LRF, art. 20) 0,00

 DTP em 2021 (XII) (%) 0,00

 Excedente em 2021 (XIII) = (XII - IX) (%) 0,00

 Redutor anual (XIV) = (0,10 x XIII) (%) 0,00

2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030

Apuração da Trajetória de Retorno ao Limite da DTP (art. 15 da LC 178/2021)

2021 2031 2032
TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (art. 15 da LC 178/2021)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 % DTP (VIII/VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 LIMITE CONFORME ART. 15 DA LC 178/2021 (%)

Nota: 
1 - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
	a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
	b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64
2 - A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores, nos termos do Art. 29-A da Constituição Federal

RODRIGO SOUZA LOPES

Presidente Contabilista

EVANDRO JOSE MARTINS BERTASSO

354.838.698-93 069.833.708-56
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